PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 561  DE 29  DE DEZEMBRO   DE  1.975.

DISPOE SOBRE O IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA.

Dr. Melchior Lermen,  PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL,  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 
O artigo 1° da Lei n° 486, de 22/02/74, passa a vigorar com a seguinte redação:

A tabela do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana, fica assim constituída:

Imposto sobre a Propriedade Predial

0,5% sobre a Propriedade Predial

Material




Cr$ 612,00 p/m²

Mista





Cr$ 544,00 p/m²

Madeira




Cr$ 442,00 p/m²

Chalé





Cr$ 306,00 p/m²

Garagem Material



Cr$ 408,00 p/m²

Galpão e Garagem Madeira

Cr$170,00 p/m²

Territorial

0,5% tendo Construção

1,5% não tendo construção, não tiver construção na Avenida Duque de Caxias.

5% na Avenida Duque de Caxias, desde o início do calçamento até que seja terreno com edificação, se tiver mais de 24m de frente sem construção.

Zona 1
Cr$20,40 p/m²

Zona 2
Cr$13,60 p/m²

Zona 3
Cr$10,20 p/m²

Zona 4
Cr$ 6,80 p/m²

Valores mínimos de terrenos baldios:

Zona 1
Cr$340,00 – Sede – Av. Duque de Caxias.

Zona 2
Cr$170,00 – Sede – demais ruas.

Zona 3
Cr$153,00 – Vilas – rua principal.

Zona 4
Cr$136,00 – vilas – demais ruas.

Art. 3° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor a partir de 31 de dezembro de 1.975.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 DE DEZEMBRO DE 1.975.

                                                                                         ___________________________









Dr. Melchior Lermen

 







   Prefeito Municipal
